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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO P,AULO

LEI Nº 22~,DE 16 DB SETEMBRO DE; l,l§ 3;"~/

D~spõe sôbre a abertura de um crédito especial no
valor deCrtolOOoOOO,OO(Cem mil Cruzeir os), des-
tinado à suplementar verba do orçament o vigente

, . .e da outras prov~denciaso-

EU, JoIO RIBEIRO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal
de Ic~m, Estado de são Paulo, usando das,atribui-
ções que me s ão conferidas por lei, etc~'-

FAÇO SABER que a cÂMARA. MUNICIPAL decretou e eu -
promulgo a seguintã lei:-

~ Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito es
peeial no valor de Cr$olOO~OOO,OO~(Cem mil Cruzei

.. ~ros), des tinado a suplementar verba do orçamento
vig enteo-
D;ESPESAS DIVERSAS

Eventuaiso-
Verba 931-8-99-4-Despesas diversas-Despesas I

Imprevist~so••o••o•••••••••••••••••••cr$.lOOoOOO;go~
R ' ,~ Bbico O valor do presente credito sera coberto com os

recursos pr~venientes do excesso de arrecadação -
prevista no corrente exerc!cio.-

Artigo 22 Esta lei entrar~ em vigor na data de sua p~blica.
çã., revogadas as disposições emcontr~ri~~~

Artigo 12

.,irefeitura Municipal de Ic~m, 26 de Setembro da -

..-/lh.;.
J~. ;IBEIRO DA SILBIRA

.PREFEITO :M1JJlfiCIPAL;=
Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipa 1 de,. .

.Ic~m, fixada no lugar de costume em data sup~
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